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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 015/2024.                                                        Em, 06 de 

novembro de 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 34, Incisos II e XIII da Lei Orgânica do 

Município – LOM e Regimento Interno: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a partir desta data, o senhor ROBERTO DO NASCIMENTO 

SILVA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE PLENÁRIO 

deste Poder Legislativo Municipal, função remunerada, simbologia CC 3, na 

conformidade com a Lei municipal nº 366/2005, art. 3º, alínea “b”, c/c com a 

Lei complementar nº 010/2004, art. 6º, anexo I, inciso III. 
 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

 

 

__________________________________________ 

Alzenhalley das Neves Bezerra 

Presidente  
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